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LEI MUNICIPAL N° 6.086, DE 03 DE MAIO DE 2016. 

AUTORIZA 	A 	FIRMAR 
CONVÊNIO 	COM 	A 
COOPERATIVA DOS 
RECICLADORES DE BENTO 
GONÇALVES — CRBG. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a 
COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE BENTO GONÇALVES — CRBG, o valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em parcela única, mediante 
celebração de convênio, na forma do artigo 116 da Lei Federal n° 8.666/93 e nos 
termos estabelecidos pela presente Lei, para cobrir despesas com despesas com 
serviços de pessoal e encargos sociais, material de consumo e serviços de 
terceiros — pessoa física e jurídica, conforme minuta em anexo. 

Art. 2° Em contrapartida a COOPERATIVA DOS 
RECICLADORES DE BENTO GONÇALVES — CRBG compromete-se em fazer com 
que o Município tenha economia de recursos naturais, diminua gastos com limpeza 
urbana, no tratamento de doenças, no controle da poluição, na construção de 
aterros sanitários, na remediação de áreas degradadas, com a energia elétrica 
(necessária para gerar produtos a partir de matéria prima bruta), e ainda contribui 
com a geração de empregos, tanto para a população não-qualificada quanto para o 
setor industrial. 

Art. 3° A COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE 
BENTO GONÇALVES — CRBG deverá prestar contas dos recursos recebidos na 
Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 90(noventa) dias do encerramento 
do convênio. 

Parágrafo Único. A não apresentação da 
comprovação de despesas do convênio, das Prestações de Contas nos prazos 
estipulados, acarretará a suspensão da liberação de recursos, até o cumprimento 
da referida obrigação. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente na seguinte unidade orçamentária: 
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Art. 5° O repasse dos valores somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da Cooperativa 
na esfera Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social e FGTS. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos três dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. 



ição dos recursos previstos no cronograma físico-financeiro de desembolso relativo à execu- 

 prorrogar, "de ofício", a vigência do convênio quando houver atraso na libera- 

a) efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução 
deste convênio, na forma estabelecida no cronograma físico-financeiro e de desembolso do 

lano de trabalho e aplicação dos recursos à convenente; 
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MINUTA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E 

COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE BENTO GONÇALVES 
N° 	/2016 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES com sede na rua Marechal 

Deodoro, n° 70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GUILHERME RECH 
PASIN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 3067647581, CPF n° 

818526490-20, doravante denominado CONCEDENTE e COOPERATIVA DOS RECICLA-

DORES DE BENTO GONÇALVES, sediada nesta cidade, na Rua Marques de Souza, 466 —
São Francisco, inscrita no CNPJ sob o n° 22.567-118/0001-39, representada por seu Presi-

dente Valdir Zandonai, portador da carteira de identidade n° 3009431432 inscrito no CPF 

sob n° 057.914.990-00, doravante denominada CONVENENTE, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo custear despesas com pessoal e encargos 
sociais, material de consumo, serviços de terceiros — pessoa física e jurídica nos termos de-
finidos no plano de trabalho constante deste convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Compete ao CONCEDENTE: 
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ção de determinada etapa do plano de trabalho, pelo prazo máximo correspondente ao exa-
to período do atraso; 

c) supervisionar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e seus 
reflexos, podendo assumir ou transferir a responsabilidade da execução no caso de parali-

sação ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade dos servi-
ços conveniados; 

d) fiscalizar, avaliar e aprovar a execução físico-financeiro do plano de trabalho, 
assim como das prestações de contas e demais documentos exigidos neste instrumento e 
na legislação em vigor, necessários à execução do objeto deste convênio. 

II - Compete à CONVENENTE: 

a) executar todas as atividades inerentes à implementação do plano de trabalho, 
Anexo I, que é parte integrante deste convênio, observando os critérios de qualificação téc-
nica, bem como de responder pelas consequências da sua inexecução total ou parcial; 

b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, em conta 
bancária vinculada a este convênio; 

c) em relação a contrapartida a CONVENENTE compromete-se em fazer com 
que o Município tenha economia de recursos naturais, diminua gastos com limpeza urbana, 
no tratamento de doenças, no controle da poluição, na construção de aterros sanitários, na 

remediação de áreas degradadas, com a energia elétrica (necessária para gerar produtos a 
partir de matéria prima bruta), e ainda contribui com a geração de empregos, tanto para a 
população não-qualificada quanto para o setor industrial. 

d) não utilizar os recursos recebidos do CONCEDENTE em finalidade diversa 
da estabelecida neste convênio; 

e) prestar contas dos recursos recebidos, na forma descrita na Cláusula Quarta, 
o com o relatório de execução dos trabalhos; 

f) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenci-
ria, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como, por todos os 

fônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Convênio; 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

g) elaborar todos os documentos necessários à implementação das atividades, 
de conformidade com a legislação aplicável; 

h) restituir o valor transferido, atualizado monetariamente, a partir da data de seu 
recebimento, na forma da legislação aplicável, aos débitos para com a Fazenda Municipal, 

acrescido de juros de 1% a.m. (um por cento ao mês) e multa de 6% a.a. (seis por cento ao 
ano), ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, 
nos seguintes casos: 

1 - quando não for executado o objeto da avença; 

2 - quando não for apresentada a prestação de contas parcial ou final; 

3 - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 
presente convênio; 

i) recolher à conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimento da 
aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação dos 

recursos e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto 
em até 30 dias da data programada, ainda que não tenha feito aplicação financeira dos re-
cursos; 

j) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos ao presente Instrumento; 

k) promover a divulgação das ações objeto deste Convênio citando obrigatoria-

mente a participação do CONVENENTE nos trabalhos; 

I) elaborar e submeter ao CONCEDENTE, quando exigido, a relação dos recur-

sos humanos e materiais necessários à consecução do objeto deste Convênio; 

m) facilitar, ao máximo, a atuação fiscalizadora do CONCEDENTE, facultando-
empre que solicitado, o mais amplo acesso às informações e documentos, relacionados 

m a execução do objeto deste convênio; 

n) não realizar despesas relativas a: 

1 - pagamentos a título de taxas de administração, de gerência ou similar; 
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2 - pagamentos de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer es-
pécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou de enti-
dades de Atendimento Público Municipal; 

3 - pagamento diversos do estabelecido no respectivo Convênio, ainda que em 
caráter de emergência, quando não autorizado pela CONCEDENTE de forma prévia; 

4 - data anterior ou posterior à vigência desse instrumento; 

5 - taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, as referentes 
a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

6 - transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quais-
quer entidades congêneres; e 

7 - publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação soci-

al, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pesso-
al de autoridades ou servidores públicos. 

o) obrigar-se a restituir o eventual saldo de recursos ao CONCEDENTE à conta 
a ser informada pelo Concedente, na data de sua conclusão ou extinção; 

p) permitir e facilitar o acesso de fiscais do CONCEDENTE a todos os documen-

tos relativos à execução do objeto deste Convênio, principalmente no que se refere à contra-
tos, bem como prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para a execução do objeto deste Convênio, totalizam o 

montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser pago em parcela única à 
conta do CONCEDENTE, conforme detalhamento a seguir: 

02 — SECRET. MUN. MEIO AMBIENTE 

8.541.03132.208 — FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

3.3.50.41.00.00.00.00.1052 — Contribuições - 765 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Parágrafo Primeiro. É vedado ao recebedor de recursos liberados pelo CONCE-

DENTE transferi-los, em parte ou todo, a qualquer outro, e/ou conta que não a vinculada ao 
convênio, mesmo que a título de controle. 

Parágrafo Segundo. A CONVENENTE manterá uma conta especial em Banco 
Oficial, que permanecerá vinculada ao convênio, para registro das operações financeiras 

dele decorrentes. 

Parágrafo Terceiro. Os recursos financeiros de responsabilidade do CONCE-
DENTE para atender ao presente convênio, cuja aplicação está fixada no Anexo I, serão re-

passados à CONVENENTE obedecidas as disposições normativas e regulamentares refe-
rentes à transferência de recursos. 

Parágrafo Quarto. O saldo dos recursos liberados pelo CONCEDENTE inclusive 
os rendimentos da aplicação financeira apurados na data do término deste convênio, deverá 
ser devolvido, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de extinção, ao CONCEDENTE. 

Parágrafo Quinto. Os recursos liberados pelo CONCEDENTE relativos às aplica-
ções realizadas pelo CONVENENTE, glosadas pelo CONCEDENTE; assim como o saldo 

não recolhido nos termos do Parágrafo Quarto desta Cláusula, deverão ser devolvidos à 
conta vinculada ao presente convênio e ao CONCEDENTE, respectivamente, acrescidos de 
juros de 1% a.m (um por centos ao mês) contado do dia da aplicação, recebimento ou extin-

ção, até o dia de devolução, mais multa de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

a) DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

A COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE BENTO GONÇALVES, deverá 

prestar contas dos recursos recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 
90(noventa) dias do encerramento do convênio. 

Parágrafo Único - A não apresentação da comprovação de despesas do convê-
, das Prestações de Contas nos prazos estipulados, acarretará a suspensão da liberação 

e recursos, até o cumprimento da referida obrigação. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente convênio entrará em vigor no dia 01 de maio de 2016 e findará em 
31 de dezembro de 2016. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

O presente convênio poderá ser extinto na ocorrência dos seguintes motivos: 

a) pelo decurso do prazo da vigência determinado na Cláusula Quinta; 

b) por denúncia fundamentada de qualquer das partes desde que seja intimado 

o outro partícipe com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) por rescisão, de comum acordo dos partícipes, quando houver a perda do in-

teresse público na execução do objeto; 

d) por rescisão unilateral, nos casos de inadimplência tanto do CONCEDENTE 
quanto do CONVENENTE ou da ocorrência das seguintes situações: 

1 - falta de apresentação pela CONVENENTE, dos relatórios de execução físico-
financeira e da prestação de contas, nos prazos estabelecidos; 

2 - utilização, pela CONVENENTE, dos recursos em desacordo com o plano de 
trabalho; 

3 - por infração de quaisquer de uma das Cláusulas ou condições estabelecidas 
neste Instrumento. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses descritas nas alíneas anteriores, 
deverá ser apresentada a prestação de contas dos recursos até então repassados pelo 
CONCEDENTE à CONVENENTE no prazo máximo de até 90(noventa) dias, contado do en-

cerramento da vigência desse ajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICIDADE 

Incumbirá ao CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
xtrato, na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n.° 8.666/1993, 
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bem no seu sítio oficial na internet, de acordo com o inciso IV do § 1 °  do art. 8° da Lei 

n.° 12.527/2011. 

Parágrafo único. As partes declaram, para todos os fins e efeitos, que as infor-

mações relativas ao presente convênio, bem como à aplicação dos recursos públicos trans-
feridos pelo CONCEDENTE ao CONVENENTE e a(s) respectiva(s) prestação(ões) de con-

tas, são públicas, nos termos da Lei n.° 12.527/2011, devendo ser prestadas a qualquer inte-

ressado, inclusive por meio de divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas com-
petências. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnoló-
gica decorrentes de trabalhos realizados no âmbito do presente convênio, serão atribuídos 
às partes sendo vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e for-
mal do CONCEDENTE. 

Parágrafo Primeiro - É vedada a utilização das informações e produtos mencio-
nados no caput desta Cláusula, em qualquer outro estudo ou projeto, sem o prévio consen-
timento do CONCEDENTE. 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao CONCEDENTE o direito de uso, sem 

ônus adicional, de todos os produtos resultantes da execução do objeto do presente Instru-

mento, mediante lavratura de acordo. 

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 
n° 8.883, de 08 de junho de 1994, fica designada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
representante da CONCEDENTE, para acompanhar a fiel execução do presente convênio. 

CL USULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente convênio e o seu respectivo plano de trabalho e aplicação dos recur-
os financeiros poderão ser alterados a qualquer tempo, de comum acordo entre as partes, 
ediante lavratura de Termo Aditivo, obedecias as disposições legais aplicáveis à espécie. 
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Parágrafo único. É vedada a alteração total ou parcial do objeto definido na cláu-

sula primeira deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o foro de Bento Gonçalves, RS, para dirimir litígios oriundos desse 

convênio. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 

02(duas) vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença 

das testemunhas, que também o subscrevem. 

Bento Gonçalves, 	 de 	de 20/  

LHERME R H PASIN 

Prefeito 	nicipal 

COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE BENTO GONÇALVES 

Valdir Zandonai 

Testemunhas: 

Processo n°. 1606, de 24.02.2016. 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
PLANO DE TRABALHO 

1 — DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 
	

CNPJ 

	

COOPERATIVA DOS RECICLADORES DE BENTO 	22.567.118/0001-39 
GONÇALVES 

ENDEREÇO 

Rua Marques de Souza, 466 , Bairro São Francisco 

CIDADE 
	

UF 	CEP 	 E-MAIL 	DDDJTELEFONE 

BENTO GONÇALVES 
	

RS 	95700-000 	fru- 
miCaPpoisul 
.com.br 

CONTA CORRENTE 	BANCO 	 AGÊNCIA 	PRAÇA DE PAGAMENTO 

26847-6 	 Sicredi 	 0167 	BENTO GONÇALVES 

NOME DO RESPONSÁVEL 	 CPF 	 TELEFONE PARA CONTATO 

Valdir Zandonai 	 057.914.990-00 	 84175024 

Cl/ÓRGÃO EXPEDIDOR CARGO 	 FUNÇÃO 	 MATRÍCULA 

SSP/DI -3009431432 	PRESIDENTE 	PRESIDENTE 

ENDEREÇO 	 CEP 

Rua Pernambuco, n° 650, bloco A, ap 203 - Bento Gonçalves/RS 	 95700-000 

2 — OUTROS PARTÍCIPES 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
	

CNPJ 

ENDEREÇO 

IDADE 
	

UF 	CEP 	 E-MAIL 	DDDFTELEFONE 
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3- DESCRIÇÃO DO PROJETO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO TÍTULO DO PROJETO 

RECICLAR É VIDA TÉRMINO 

31.12.2016 

INICIO 

01.05.2016 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

A reciclagem contribui para a preservação ambiental, minimizando impacto ambiental, com a 
redução de resíduos enviados ao aterro sanitário, o que consequentemente reduz as despe-
sas para o Município, desta forma, o poder público contribui com a manutenção do aluguel, 
transporte, água, luz, dentre outras despesas correntes. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Os recicladores existentes no Município realizam a triagem, classificação e pesagem dos re-
síduos recicláveis provenientes da coleta seletiva realizada no Município, reduzindo a quanti-
dade de resíduos encaminhados ao aterro sanitário, redução das despesas, dentre outros 
benefícios. 

Porém, eles não dispõe de recursos suficientes para auto sustentar-se devido ao baixo valor 
dos matérias comercializados para as indústrias recicladores e despesas correntes como 

aluguel, transporte, luz, água, etc. 

Desta forma, a cooperativa busca auxílio financeiro para custear algumas destas, visando a 
melhoria da qualidade de vida dos associados e aumentando de reciclagem de resíduos reci-
cláveis no Município. 
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4 - PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA 

CONCEDENTE PROPONENTE CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

NATUREZA DA 

DESPESA 

DESPESAS 

CORRENTES 

(1) PESSOAL E EN- 

CARGOS SOCIAIS R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

(2) MATERIAL 	DE 

CONSUMO R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 
(3) SERVIÇOS 	TER- 
CEIROS 	- 	PESSOA 
FÍSICA R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

(4) SERVIÇOS 	TER- R$ 53.000,00 R$ 53.000,00 
CEIROS 	- 	PESSOA 
JURÍDICA 

DESPESAS DE 

CAPITAL 

(1) EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 	PERMA- 
NENTE 

(2) OBRAS E INSTA- 

LAÇÕES 

AL GERAL R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META 1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

PARCELA 	 
ÚNICA 

7° MÊS 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS 

6 — CONTRAPARTIDA DO CONVENENTE 
Comprometemos em fazer com que o Município tenha economia de recursos naturais, dimi-

nua gastos com limpeza urbana, no tratamento de doenças, no controle da poluição, na cons-

truçã de aterros sanitários, na remediação de áreas degradadas, com a energia elétrica (ne-

ces ária para gerar produtos a partir de matéria prima bruta), e ainda contribui com a geração 

empregos, tanto para a população não-qualificada quanto para o setor industrial. 
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7 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova junto ao 

Município de Bento Gonçalves, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qual-

quer débito em mora ou situação de inadimplência com qualquer órgão/entidade da 

Administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos de dotações 

consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento 

Bento Gonçalves, .... de 	 de 2016. 

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Aprovado 

Bento Gonçalves, 	 de 	 de 2016. 

  

   

   

PREFEITO MUNICIPAL 
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